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LEI MUNICIPAL N° 1313/2016
DE:  07 de abril de 2016.

Dispõe    sobre    a  implantação    da  gi.atificação  de  risco
de   vida    para   o   Quadrode   Servidoi-es    Efetivos    da
Giiai.daMiinjcipa]  de  união  dos  palmai-es    e           adota
outi.as  providências  coi.relatas.

0   PREFEITO   DO   MUNICPIO   DE   UNIÃO   DOS   PALMARES,
ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  iiso  de  suas  atribuições  legais,  flindameiitada  na  Lei  Oi-gânica
do   Município,   faço   saber   que   a   Câmara   Miinicipal   de   Uiiião   clos   Palmai-es,   aprovou   e   eu
sanciono  a segiiínte Lei:

Art.   1°   -Fica   o   Poder   Execiitivo   MLinicipal   aiitorizado   a   implaiitai.   a

gratificação  de  risco  de  vida  pai.a  os  Sei-vidores  Efetivos  da  Guarcla  Miinicipal  de  Uiiião  dos
Palmares,  i"  pei.centual  de  30%  (trinta poi-ceiito)  sobi-e o  veiicímeiito  base  da categoiia.

Art.  2°  -As  despesas  decori.entes  da  presente  Lei  coi-i-ei.ão  à  conta da  Lei
Orçameiitái`ia Anual  vigente.

Art.  3°  -  Esia  Lei  entra  em  vigoi.  na  da{a  de  siia  piiblicação,  com  seus
efeitos a partir de  ] ° de abri]  de 20 I 6.

P[.efeitura  Mimicipal   de   União   dos   Palmai.es,   Estado   de   A]agoas,   aos
07(sete)  dias do  mês  de abril  do  aiio  de 2016(dois  mil  e dezesseis).
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